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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

L E I N.º 4728/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“AUTORIZA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS A 
RECEBER RECEITAS E TRIBUTOS 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO 
E DE DÉBITO E A CONTRATAR 
OU CREDENCIAR OPERADORAS 
QUE FORNEÇAM MECANISMOS E 
FERRAMENTAS PARA AUXILIAR NO 
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO POR 
MEIO DE PAGAMENTO VIA CARTÃO 
DE DÉBITO E DE CRÉDITO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 032/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis a receber dos seus contribuintes, os impostos, 
taxas, contribuição de melhoria, tarifas de água e esgoto e 
dívida ativa de natureza tributária e não tributária por meio 
de cartão de crédito e de débito.

Art. 2° A Prefeitura poderá adicionar no valor principal da 
cobrança, a taxa de administração da operadora para que 
não haja perda na arrecadação municipal.

Art. 3° Poderá a Prefeitura receber o pagamento de forma 
parcelada no cartão de crédito, dos débitos inscritos ou não 
em dívida ativa, conforme parcelas previstas na legislação 
vigente.

Art. 4° A parcela única dos créditos descritos no art. 1º, 
quando incidir descontos não será objeto de parcelamento.

Art. 5° A Prefeitura Municipal de Jardinópolis poderá 
contratar ou credenciar operadoras que forneçam 
mecanismos, equipamentos e ferramentas para auxiliar no 
serviço de arrecadação dos créditos descritos no art. 1º por 
meio de pagamento via cartão de débito ou de crédito.

Parágrafo único. A contratação ou credenciamento de 
operadora de que trata o caput abrange a aquisição ou 
locação de equipamentos e respectivo sistema operacional, 
necessários para recebimento de valores através de cartão 
de débito ou de crédito.

Art. 6° Para atendimento do disposto nesta lei deverá ser 
priorizada a contratação ou credenciamento de operadora 
de cartões de débito e crédito, cuja prestação dos serviços 
seja realizada de forma não onerosa para o Município.

Parágrafo único. Não sendo possível a contratação não 
onerosa na forma do caput, fica autorizado o Município a 
proceder o pagamento dos custos operacionais contratados 
com as operadoras de cartões de débito e crédito, 
registrando as despesas nos moldes contábeis específicos 
determinados em lei.

Art. 7° O método de transferência de valores dos créditos 
decorrentes da transação de pagamentos com cartões de 
débito e de crédito pela operadora ao Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis será disciplinado no contrato celebrado entre a 
Prefeitura e a empresa contratada.

Art. 8° A modalidade de recebimento através de 
pagamento via cartão de débito ou de crédito não substitui 
ou inviabiliza nenhuma das demais formas de extinção de 
crédito tributário previstas no artigo 156, do Código Tributário 
Nacional (Lei Federal nº 5.172, de 1966).

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
consignada no orçamento vigente, suplementado, se 
necessário.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
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EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4729/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020”:::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 033/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 135.797,99 
(cento e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais 
e noventa e nove centavos), sob as seguintes codificações:
 02 – EXECUTIVO

 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

 15.451.0029.1.010 - Obras de Infra Estrutura Urbana

 4.4.90.51.00.91.0110 - Obras e Instalações ------------------------------------------
----------- R$ 135.797,99

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 

2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4730/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681 DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020”:::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 034/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.318.043,49 (dois milhões, trezentos e dezoito 
mil, quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), no 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

06 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB

12.365.0013.1.001 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches

4.4.90.51.00.02.0273 - Obras e Instalações -----------------------------------------
------------------ R$       584.247,71

12.361.0010.2.050 - Operacionalização do FUNDEB - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.02.0262 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
---------------- R$       626.749,02

12.365.0014.1.002 - Construção, Ampliação e Reforma de Pré-Escolar

4.4.90.51.00.02.0274 - Obras e Instalações -----------------------------------------
------------------ R$    1.107.046,76

TOTAL ------ R$    2.318.043,49

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através excesso de arrecadação a verificar-se 
no corrente exercício financeiro, na receita do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB ------
----------------  R$    2.318.043,49

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4731/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4681 DE 26 DE OUTUBRO DE 202
0”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 035/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. – Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte 
e um reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

4.4.90.52.00.01.0310 - Equipamentos e Material Permanente ------------------
----------------- R$         84.321,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo 1º será coberto 
através excesso de arrecadação, referente ao recurso 
recebido da Seguradora Porto Seguro Cia Seguros Gerais 
no valor de R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e 
vinte e um reais) depositado na Caixa Econômica Federal, 
agência 1194, conta corrente nº 0073-4.

ARTIGO 3º. – Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 
de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 3.876,66 
(três mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), sob as seguintes codificações:

02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas 
ESFs

4.4.90.52.00.91.0310 - Equipamentos e Material 
Permanente ----------------------------------- R$           3.876,66

ARTIGO 4º. – O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 5º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 6º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4732/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“ALTERA O ARTIGO 6º E 
ACRESCENTA O § 4º NA LEI 
MUNICIPAL N.º 2898/08, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, QUE 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
EFETUAR DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS 
E SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DE 
JARDINÓPOLIS”, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 037/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1° - O Artigo 6º e seus parágrafos, da Lei Municipal 
n.º 2898/04, com suas posteriores alterações, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 6°: O servidor ou pensionista somente poderá 
autorizar o desconto de 40% de seus rendimentos, sendo 
o máximo de 35% para empréstimos pessoais e 5% para 
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pagamento de cartão de crédito.

§ 1º: Os limites fixados no caput deste artigo serão 
calculados tomando-se por base a remuneração mensal do 
servidor ou pensionista, deduzindo os descontos obrigatórios 
por força de lei, determinação judicial, bem como os demais 
descontos facultativos anteriormente autorizados pelo 
servidor ao tempo da solicitação dos descontos tratados 
nesta lei.

§ 2º: Cabe ao servidor, juntamente com a entidade 
consignante, avaliar a real possibilidade da efetivação do 
desconto, em face do limite estabelecido no caput deste 
artigo, ficando sob inteira responsabilidade do servidor e 
da entidade os riscos e prejuízos da não efetivação dos 
descontos.

§ 3º: Poderão ser autorizados até 02 (dois) empréstimos, 
a título pessoal, respeitado o limite do caput, até a sua total 
liquidação.

§ 4º: A contratação dos empréstimos consignados nos 
limites previstos no caput se dará até 31 de dezembro 
de 2021, após essa data deverá ser observado os limites 
previstos na Lei n. 10.820/03.”

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4733/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
PERMISSÃO ADMINISTRATIVA DE 
USO, À TÍTULO GRATUITO, DE 
BEM PÚBLICO DOMINIAL, PARA 
ASSOCIAÇÃO PARA SERVIÇOS 
DA REGIÃO HOW BRASIL DE 
NARCÓTICOS ANÔNIMOS, 
NA FORMA E PARA OS FINS 
ESPECIFICA”::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 039/2021, de 
autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei:

ARTIGO 1º: Fica o poder Executivo Municipal local, 
autorizado a permitir, nos termos do artigo 119, da 
Constituição Municipal, com a nova redação que lhe deu 
a Emenda nº 05/91, à ASSOCIAÇÃO PARA SERVIÇOS 
REGIONAL HOW BRASIL, sediada na R. Ferreira Penteado, 
1331, Cambuí, Campinas – SP 13.010-041, inscrita no CNPJ/
MF 07.848.230/0001-54, que representa o associado Comitê 
de Serviço de Área Poder Superior, que realiza as reuniões 
do Grupo Poder Superior no endereço a Rua Américo Sales, 
721, centro, Jardinópolis – SP, permissão para uso, à título 
gratuito e pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser renovado 
por igual período, mediante termo administrativo, parte do 
imóvel urbano (cômodos dos fundos), situado nesta cidade, 
comarca e única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, do 
Estado de São Paulo, de propriedade desta municipalidade, 
sito a Rua Américo Sales nº 721, denominado “Prédio Luiz 
Muniz Barbosa”, pela lei 1434/89, de 18 de outubro de 1989.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Parte do Referido imóvel (cômodos 
dos fundos) deverá ser utilizado pela permissionária, para à 
realização de reuniões e atividades voltadas à recuperação 
da adicção ativa, através do Programa de Narcóticos 
Anônimos.

ARTIGO 2º: A permissão de que trata o presente 
diploma legal, somente poderá ser rescindida, caso venha a 
permissionária dar à área destinação diversa à estabelecida 
ou descumprida cláusula resolutória do ajuste, sem qualquer 
direito a indenização.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a mencionada 
rescisão, por qualquer meio, forma ou condição, todas as 
benfeitorias introduzidas no imóvel, seja de que natureza 
for, passarão a incorporar ao patrimônio público municipal, 
sem qualquer direito de indenização ou retenção por parte 
da permissionária.

ARTIGO 3º: Além das condições enumeradas na 
presente norma legal, outras cláusulas e condições poderão 
ser aceitas ou imposta pela permitente.

ARTIGO 4º: Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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ANEXO I
(Lei Municipal n.º 4733/2021)

TERMO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO DE USO, 
DE BEM PÚBLICO, OUTORGADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS À FAVOR DE: ASSO-

CIAÇÃO PARA SERVIÇOS DA REGIÃO HOW BRASIL DE 
NARCÓTICOS ANÔNIMOS.

I – DAS PARTES

1 – PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, sob nº 44.229.821-000-70, com sede e foro 
nesta Cidade e Comarca, na Praça Mario Lins, nº 150, 
aqui representada por seu Prefeito Municipal – Dr. PAULO 
JOSÉ BRIGLIADORI, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, 
portador do RG nº 8.747.628-SSP/SP, CPF nº 062.579.978-
01, residente e domiciliado a Rua Dr. Virgílio Costacurta 
nº 13, Centro, deste Município e Comarca de Jardinópolis 
Estado de São Paulo.

2 – PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PARA SERVIÇOS 
REGIONAL HOW BRASIL, sediada na R. Ferreira Penteado, 
1331, Cambuí, Campinas – SP  13010-041, inscrita no CNPJ/
MF 07.848.230/0001-54, - IE- isenta, neste ato representada 
por seu Presidente: Pedro José Felipe, brasileiro, casado, 
advogado, RG. 29.091.847-9 e CPF 298.763.848-56, 
residente e domiciliado na Rua Campos Sales, nº 531, 
Centro, deste Município e Comarca de Jardinópolis Estado 
de São Paulo.

II – DO OBJETO

1 – Constitui objeto do presente termo, a permissão para 
uso, pela permissionária, de parte de um imóvel (cômodos 
dos fundos) pertencente a esta municipalidade, situado 
nesta cidade, comarca e única circunscrição imobiliária de 
Jardinópolis, do Estado de São Paulo, sito a Rua Américo 
Sales nº 721, denominado “Prédio Luiz Muniz Barbosa”.

III – DA FORMA, TEMPO E DESTINAÇÃO

1 – Referida permissão é de forma gratuita e pelo 
prazo de dez (10) anos, podendo ser renovado por igual 
período, cujo objeto se destina à realização de reuniões e 
atividades voltadas à recuperação da adicção ativa, através 
do Programa de Narcóticos Anônimos, assegurando a 
qualquer pessoa que tenha o deseja de parar de usar drogas 
e ou álcool o acesso as reuniões de narcóticos anônimos, 
proporcionando para aqueles que quiserem, dentre outros 
direitos, a dignidade da pessoa humana.

2 – Na forma do Direito Administrativo Brasileiro essa 
permissão é intrasferível, sendo expressamente proibido 
ceder no todo ou em parte o imóvel, objeto da presente 
permissão de uso, bem como transferir a terceiros os 
direitos decorrentes do presente instrumento, sem expressa 
autorização do PERMITENTE.

3- A PERMISSIONÁRIA será responsabilizada pelos 
danos materiais causados aos bens municipais que 
guarnecem a área objeto desta permissão de uso.

4- A PERMISSIONÁRIA responsabiliza-se por:

I- todo e qualquer gasto oriundo da utilização do imóvel, 
tais como os referentes ao consumo de água, luz, telefone, 
ao pagamento de tributos incidentes sobre o mesmo e 
eventuais multas;

II- pela obediência à legislação e aos regulamentos 
administrativos, qualquer que seja sua determinação;

III- por manter o imóvel em perfeitas condições de higiene 
e conservação.

5- A permitente poderá dar destinação à outra parte do 
imóvel (cômodos da parte frontal) conforme conveniência e 
oportunidade.

IV – DO DISPOSITIVO LEGAL

1 – A permissão a que alude o objeto do presente termo, 
está lastreada nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 – A presente permissão resolve-se de comum 
acordo entre as partes, ou a qualquer tempo, caso venha 
a Permissionária dar ao imóvel destinação diversa a 
estabelecida ou ainda descumpra cláusulas resolutória do 
ajuste.

2 – A permissionária entra, a partir desta data, na 
posse direta da área, objeto do presente termo, descrita e 
caracterizada no item II (DO OBJETO).

3 – Finda a presente permissão, por qualquer meio, 
forma ou condição, todas as benfeitorias introduzidas no 
imóvel, seja de que natureza for, passarão a incorporar 
ao patrimônio público municipal, sem qualquer direito de 
indenização ou retenção por parte da permissionária, e

4 – Para dirimir dúvidas ou questões que surgirem 
com relação ao presente, fica eleito o foro desta cidade e 
comarca, desprezando outro por mais privilegiado que seja, 
sendo este firmado em quatro vias de igual teor, para um 
só efeito de direito, as quais vão assinada pelas partes e 
testemunhas abaixo.

Jardinópolis, 08 de junho de 2021.

PERMITENTE

Prefeitura Municipal de Jardinópolis

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

-Prefeito Municipal-

 PERMISSIONÁRIA

Associação Para Serviços Regional How Brasil

PEDRO JOSÉ FELIPE

-Presidente ASR-

TESTEMUNHAS

Nome:

RG

Nome:

RG:
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L E I N.º 4734/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 
DE OUTUBRO DE 2020”:::::::::::::::::::::::
::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 041/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.00.91.0310 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
----------------- R$    1.000.000,00

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4735/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4º 
DO ARTIGO 39 E AOS ARTIGOS 

40 E 60 DA LEI MUNICIPAL N.º 
3967/12, QUE ‘DISPÕE SOBRE 
O SISTEMA MUNICIPAL DE 
CULTURA DE JARDINÓPOLIS, 
SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, 
GESTÃO, INTER-RELAÇÕES 
ENTRE OS SEUS COMPONENTES, 
RECURSOS HUMANOS, 
FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 042/2021, de 
autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

ARTIGO 1º. O § 4º do artigo 39 da Lei Municipal n.º 3967, 
de 06 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e normativo, 
integrante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, 
com composição paritária entre Poder Público e Sociedade 
Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.

(...)

§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Jardinópolis, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCT e suas 
Instituições vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do 
Governo Municipal e dos demais entes federados. ”

ARTIGO 2º. O artigo 40 da Lei Municipal n.º 3967, de 
06 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 40. O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL – CMPC terá um Presidente, um Vice-
Presidente, um primeiro e segundo Secretário, que exercerão 
a sua Diretoria Executiva, eleitos pelos seus membros, com 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, e será 
composto pelos seguintes representantes, homologados 
pelo Prefeito Municipal:

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo;

II. 01 (um) representante da Administração Municipal;

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

IV. 03 (três) representantes de cada uma das áreas 
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artísticas e culturais, que atuam no município.

                                  Parágrafo único - Cada membro 
do CMPC terá o seu respectivo suplente, e o exercício da 
função no conselho, não será remunerada, mas considerada 
como relevante serviço prestado ao Município. ”

ARTIGO 3º. O artigo 60 da Lei Municipal n.º 3967, de 
06 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 60. Os recursos financeiros da Cultura serão 
depositados em conta específica, e administrados pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SEMCT e 
instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.

§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de 
Cultura – FMC serão administrados pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo-SEMCT.

§ 2º. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SEMCT 
acompanhará a conformidade à programação aprovada da 
aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao 
Município. ”

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4736/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“AUTORIZA A ADESÃO DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP 
À ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
CAMINHO DA FÉ - AACF, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 043/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a adesão à ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
CAMINHO DA FÉ - AACF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

05.630.044/0001-19, entidade sem fins lucrativos, com 
sede na Rua Gabriel Rabelo de Andrade, nº 19, centro, no 
município de Águas da Prata/SP, CEP: 13.890-000, cujo 
objetivo é a manutenção da Trilha de Peregrinação Turística/
Cultural conhecida como CAMINHO DA FÉ, na qual este 
município será inserido, conforme Estatuto da Associação, 
devidamente registrado em Cartório e respectivo Regimento 
Interno.

Art. 2º Fica o município de Jardinópolis/SP, autorizado 
na qualidade de Membro Mantenedor, da Associação dos 
Amigos do Caminho da Fé, a efetuar o pagamento de 
contribuição mensal de R$ 477,46 (quatrocentos e setenta 
e sete reais e quarenta e seis centavos) nos termos do § 4º, 
inciso II do art.12 do Estatuto da AACF combinado com a 
alínea “c”, inciso II do art.13 do Regimento Interno da AACF, 
a partir do exercício de 2.021.

   Parágrafo único. A contribuição mencionada no caput 
do artigo sofrerá reajuste automático, na mesma proporção 
e vigência da majoração anual do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, nos termos do 
art.14 do Regimento Interno da AACF.

Art. 3º Para custear o cumprimento da contribuição 
referida no artigo anterior, às despesas com adesão 
AACF serão suportadas pela dotação constante da lei 
orçamentária nº 4681 de 26 outubro 2020, funcional 
02.07.13.392.0015.2.024 - Difusão Cultural, elemento de 
despesa - 3.3.90.39.00.01.7110 outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica.

Parágrafo único. A entidade AACF prestará contas dos 
recursos recebidos na forma estabelecida no art.42 por seu 
Estatuto.

Art. 4º Durante a elaboração do orçamento municipal 
para os exercícios seguintes, serão consignadas dotações 
orçamentárias para custear as despesas decorrentes da 
presente Lei em cada exercício financeiro correspondente.

Art. 5º O pagamento das contribuições constantes 
desta Lei, deverão ser feitos por transferência bancária na 
conta corrente nº 17.529-6, agência 0029 do Banco Itaú/
Unibanco S/A, da cidade de Águas da Prata/SP, em favor da 
Associação dos Amigos do Caminho da Fé (AACF).

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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L E I N.º 4737/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 
26 DE OUTUBRO DE 2020”::::::::::::::::::
::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 044/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. – Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 655.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil 
reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0013.2.021 - Serviços de Atendimento a Creches

3.3.90.39.00.01.0212 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
--------------------------- R$       578.000,00

12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

3.3.90.39.00.01.0213 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
--------------------------- R$         77.000,00

TOTAL ------- R$       655.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito do artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
a verificar-se no corrente exercício financeiro, de que trata o 
inciso II do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 
de março de 1964.

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L E I N.º 4738/2021
=De     08    DE    JUNHO    de     2021=

“INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS O 
MÊS “MAIO LARANJA”, DEDICADO À 
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E COMBATE AO 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇA E ADOLESCENTE”:::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 005/2021 do 
Legislativo, de autoria da Vereadora Dalva Cristina Siqueira 
dos Santos, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º: Fica instituído no âmbito do município 
de Jardinópolis o mês “MAIO LARANJA”, dedicado à 
conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso 
e exploração sexual de criança e adolescente.

ARTIGO 2º: O mês “MAIO LARANJA” passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município, com objetivo de 
conscientizar a população quanto a importância do combate 
ao abuso sexual de crianças e adolescentes através de 
procedimentos informativos, educativos, organizativos, 
palestras, audiências públicas e conferências, dentre outras 
formas possíveis.

ARTIGO 3º: Para concretização dos objetivos previstos 
nos artigos 1º e 2º desta lei, o Poder Executivo Municipal 
poderá firmar parcerias com a iniciativa pública ou privada, 
pessoas físicas ou jurídicas, entidades religiosas e 
universidades.

ARTIGO 4º: O Poder Executivo poderá regulamentar 
esta Lei por meio de Decreto.

ARTIGO 5º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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Decretos
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 6431/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“ALTERA A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
DE JARDINÓPOLIS, CRIADO PELA 
LEI   N° 3568/09”:::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO o artigo 3°, da Lei Municipal 
n° 3568/09, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE JARDINÓPOLIS 
- COMTUJARD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; com suas 
posteriores alterações; e,

CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Ofício 
n.º 082/2021, do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, 
no tocante à alteração da composição do Conselho Municipal 
de Turismo de Jardinópolis=COMTUJARD,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º: O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
DE JARDINÓPOLIS-COMTUJARD, para o biênio 2021/2023, 
fica constituído pelos seguintes representantes:

1. Representante da Secretaria Municipal da Cultura e 
Turismo

Titular: Talita Bueno Quirino

Suplente: Eliana da Silva Santos

2. Representante da Administração Municipal

Titular: Marcus Tiago Fregonesi

Suplente: Murilo Aparecido da Silva

3. Representante da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer

Titular: André Luiz Zanata

Suplente: Júlio Pedro Lemes Filho

4. Representante da Associação Comercial e Industrial 
de Jardinópolis

Titular: Cristhiano Marcelo Lelé

Suplente: Rafael Rodrigues Eires Martins

5. Representante de Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares em Jardinópolis

Titular: Alessandra Mara Martins Riul

Suplente: Fernanda Suely Riul Souza

6. Representante das Agências de Viagem do 
Município

Titular: Rui Eduardo Fernandes Ferreira Roselino

Suplente: Antônio César de Sousa

ARTIGO 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial o Decreto Municipal n.º 5680/2018.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 08 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6432/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4729/2021”::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 135.797,99 
(cento e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais 
e noventa e nove centavos), sob as seguintes codificações:
 02 – EXECUTIVO

 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

 15.451.0029.1.010 - Obras de Infra Estrutura Urbana

 4.4.90.51.00.91.0110 - Obras e Instalações ------------------------------------------
----------- R$ 135.797,99

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
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PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6433/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681 DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4730/2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.318.043,49 (dois milhões, trezentos e dezoito 
mil, quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), no 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

06 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB

12.365.0013.1.001 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches

4.4.90.51.00.02.0273 - Obras e Instalações -----------------------------------------
------------------ R$       584.247,71

12.361.0010.2.050 - Operacionalização do FUNDEB - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.02.0262 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
---------------- R$       626.749,02

12.365.0014.1.002 - Construção, Ampliação e Reforma de Pré-Escolar

4.4.90.51.00.02.0274 - Obras e Instalações -----------------------------------------
------------------ R$    1.107.046,76

TOTAL ------ R$    2.318.043,49

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através excesso de arrecadação a verificar-se 
no corrente exercício financeiro, na receita do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB ------
----------------  R$    2.318.043,49

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6434/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 4731/2021”:::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte 
e um reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

4.4.90.52.00.01.0310 - Equipamentos e Material Permanente ------------------
----------------- R$         84.321,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo 1º será coberto 
através excesso de arrecadação, referente ao recurso 
recebido da Seguradora Porto Seguro Cia Seguros Gerais 
no valor de R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e 
vinte e um reais) depositado na Caixa Econômica Federal, 
agência 1194, conta corrente nº 0073-4.

.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.
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PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6435/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681 DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4731/2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 
de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 3.876,66 
(três mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

4.4.90.52.00.91.0310 - Equipamentos e Material Permanente ------------------
----------------- R$           3.876,66

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6436/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 4734/2021”:::::::::::
::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.00.91.0310 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
----------------- R$    1.000.000,00

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 6437/2021
=DE     08    DE   JUNHO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 4737/2021”:::::::::::
:::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º. – Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 655.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil 
reais), sob as seguintes codificações:
02 - EXECUTIVO

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0013.2.021 - Serviços de Atendimento a Creches

3.3.90.39.00.01.0212 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
--------------------------- R$       578.000,00

12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

3.3.90.39.00.01.0213 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------
--------------------------- R$         77.000,00

TOTAL ------- R$       655.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito do artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
a verificar-se no corrente exercício financeiro, de que trata o 
inciso II do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 
de março de 1964.

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021 – Lei nº. 4658, 
de 23-06-2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 6439/2021
=DE     09     DE    JUNHO    DE    2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES 
DO DECRETO MUNICIPAL 
N.º 6356/2021, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, QUE 
‘DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO, JORNADA DE 
TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES, E DEMAIS MEDIDAS, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, PARA PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS)”:::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º. Fica prorrogado e convalidado até 30 de 
junho de 2021 os dispositivos constantes do Decreto n.º 6356, 
de 01 de abril de 2021, com suas posteriores alterações, 
revigorado através do Decreto Municipal n.º 6413, de 25 de 
maio de 2021.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir do dia 14 de junho de 
2021.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 204/2021
=De     08    de   Junho   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a sede 
de exercício da servidora SUELLEM ADREA FONSECA DE 
MACEDO - (Agente Social), que constou erroneamente na 
Portaria Municipal n.º 199/2021;

RESOLVE: fica alterada a Portaria n.º 199, de 01 de 
junho de 2021, que fixou a sede de exercício da servidora 

SUELLEM ADREA FONSECA DE MACEDO (Agente Social), 
a saber:

-Onde se lê:

Para Unidade: SECRETARIA DA SAÚDE=SESAU

-Leia-se:

Para Unidade:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL=SEMAS 
 BOLSA FAMÍLIA

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 08 DE JUNHO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 205/2021
=De     08    de   Junho   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover 
o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ORÇAMENTO=SEMFOR, para melhor desenvolvimento 
dos serviços administrativos afetos à mencionada função, 
e tendo em vista, por outro lado o disposto no artigo 37, 
inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem assim as 
normas contidas na Lei Municipal de n.º 1702/93, com suas 
posteriores alterações;

RESOLVE: nomear a partir desta data,  nos termos 
das disposições acima referenciadas: Sr. CARLOS 
MORI JÚNIOR, para as funções de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO=SEMFOR, cargo 
de provimento em comissão, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e com vencimentos mensais 
fixados em Lei, correndo as despesas por conta de verba 
própria do orçamento municipal vigente; ficando revogada a 
Portaria Municipal n.º 269, de 21/09/2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 08 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
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PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
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MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal
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